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	Convite para a apresentação de proposta para a remoção de parquímetros da EMEL da via pública.




CONVITE PARA A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA PARA A REMOÇÃO DE 

PARQUÍMETROS DA EMEL DA VIA PÚBLICA
Designação do contrato a celebrar: Contrato para a remoção de parquímetros da EMEL na via pública, na cidade de Lisboa, e seu transporte para um armazém sito nas Olaias.
O presente convite visa a apresentação de uma proposta para a celebração de um contrato para a realização das operações necessárias para a remoção de 212 (duzentos e doze) parquímetros colocados em diversas áreas da cidade de Lisboa, nos arruamentos identificados pela EMEL nas plantas anexas, seu transporte para um armazém existente no Parque de Estacionamento das Olaias, sito na Rua Américo Durão, nº 6, em Lisboa, no prazo máximo de 38 dias de calendário contados desde a data da assinatura do contrato, de acordo com o cronograma e restantes especificações previstas no Caderno de Encargos.

Inclui-se no objecto do presente procedimento, não havendo portanto lugar ao pagamento de qualquer quantia adicional, a realização de todos e quaisquer trabalhos necessários para a remoção, transporte e depósito em armazém dos parquímetros, assim como os trabalhos de reposição da calçada Portuguesa e remoção de entulhos.

Entidade Adjudicante: EMEL – Empresa Pública Municipal de Estacionamento de Lisboa, E.M., Empresa Municipal com sede na Avenida de Berna, número 1, 1050 – 036 Lisboa, Freguesia de Nossa Senhora de Fátima, com o capital social de 3.960.000 Euros, N.I.P.C. 503311332, matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob o número 641/941028.
Órgão que tomou a decisão de contratar: Conselho de Administração da EMEL.

Fundamento de escolha do ajuste directo: Valor inferior ao previsto na alínea b) do artigo 7º da Directiva nº 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, de acordo com a alínea a) do nº 1 do artigo 20º e nº 2 do artigo 2º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro e alínea d) do artigo único da Portaria 701-C/2008, de 28 de Julho.

Língua de redacção dos documentos que constituem a proposta: Língua Portuguesa.

Prazo para apresentação da proposta: As propostas poderão ser apresentadas até às 18h00 do dia 24 de Novembro de 2008.

Local para apresentação da proposta: Avenida de Berna, nº 1, 1050 – 036 Lisboa.
Modo de apresentação da proposta: Os documentos que constituem a proposta devem ser encerrados em invólucro opaco e fechado, no rosto do qual deve ser escrita a palavra “Proposta – Remoção de Parquímetros da EMEL”, indicando-se o nome ou a denominação social do concorrente e a designação do contrato a celebrar.

O invólucro que contém os documentos que constituem a proposta pode ser entregue directamente ou enviado por correio registado, devendo, em qualquer caso, a recepção ocorrer dentro do prazo e no local fixado para a apresentação da proposta.

A recepção do invólucro será registada, anotando-se a data e a hora em que os mesmos são recebidos e, no caso de entrega directa, a identidade das pessoas que a efectuaram, sendo entregue a estas um recibo comprovativo dessa entrega.

Caução: Não é exigida a prestação de caução nos termos previstos no n.º 2 do artigo 88.º do Código dos Contratos Públicos.
Legislação aplicável: Em tudo o omisso no presente programa e caderno de encargos, observar-se-á o disposto no Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto – Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro e demais legislação aplicável.

Negociação: As propostas não serão objecto de negociação.

Critério de adjudicação: A adjudicação será efectuada segundo o critério do preço mais baixo.
Documentos da proposta: A proposta, sob pena de exclusão do concorrente, será obrigatoriamente acompanhada dos seguintes documentos:
a) Declaração a que diz respeito o artigo 57º nº 1 do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo DL 18/2008, de 29 de Janeiro, constante do anexo I;
b) Plano de trabalhos;
c) Declaração com descrição dos equipamentos e métodos adoptados pelo concorrente para execução do objecto do contrato;
d) Outros documentos de apresentação facultativa que permitam uma melhor apreciação da proposta, tais como catálogos, referências, relatórios, ou bem como obrigações adicionais ao estipulado no Caderno de Encargos;

e) Especificação dos aspectos considerados essenciais pelo concorrente para a manutenção da sua proposta e cuja rejeição implicará a sua ineficácia;
Preço da proposta: As propostas dos concorrentes indicarão os preços unitários e totais, ambos expressos em euros, por extenso e algarismos, sem inclusão do IVA. Em caso de dúvida ou discordância, prevalecerá o valor indicado por extenso.

O preço dos trabalhos a executar é fixo, não revisível e unitário, independentemente do local de onde serão removidos os parquímetros. 

O preço unitário e total deverá incluir todo o serviço a prestar pelos concorrentes, bem como todas as despesas e encargos necessários à execução do contrato.

Prazo de validade da proposta: Os concorrentes ficam obrigados a manter as suas propostas, durante um período de 66 dias, contados da data limite para a sua entrega, considerando-se este prazo prorrogado por iguais períodos se nada for requerido em contrário.

Documentos de habilitação: Quando notificado pela EMEL para o efeito, o adjudicatário deverá apresentar alvarás e os seguintes documentos:
a) Declaração a que diz respeito o artigo 81º nº 1 alínea a) do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo DL 18/2008, de 29 de Janeiro, constante do anexo II;
b) Documentos comprovativos de que não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do artigo 55º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo DL 18/2008, de 29 de Janeiro;
c) Certidão do registo comercial.
Condições de pagamento: A prestação de serviços será facturada após a entrega ao adjudicatário da nota comprovativa de recepção dos trabalhos elaborada pela EMEL, e o respectivo pagamento será efectuado até sessenta dias após a data de entrega das respectivas facturas. As facturas deverão ser emitidas em nome da EMEL, com referência aos documentos que lhe deram origem.
Propostas com variantes: Não é admitida a apresentação de propostas com variantes, desde que estas respeitem as condições técnicas mínimas do material, bem como o disposto no caderno de encargos.
CADERNO DE ENCARGOS

Cláusula 1ª

Objecto do procedimento

1. O presente convite visa a apresentação de uma proposta para a celebração de um contrato para a realização das operações necessárias para a remoção de 212 (duzentos e doze) parquímetros colocados em diversas áreas da cidade de Lisboa, nos arruamentos identificados pela EMEL nas plantas anexas, seu transporte para um armazém existente no Parque de Estacionamento das Olaias, sito na Rua Américo Durão, nº 6, em Lisboa, no prazo máximo de 38 dias de calendário contados desde a data da assinatura do contrato, de acordo com o cronograma incluído no Anexo III e restantes especificações previstas no Caderno de Encargos.

2. Inclui-se no objecto do presente procedimento, não havendo portanto lugar ao pagamento de qualquer quantia adicional, a realização de todos e quaisquer trabalhos necessários para a remoção, transporte e depósito em armazém dos parquímetros, assim como os trabalhos de reposição da calçada Portuguesa e remoção de entulhos.

Cláusula 2ª
Obrigações do adjudicatário

O adjudicatário obriga-se a:

a) Remover os parquímetros localizados nos arruamentos constantes das plantas do Anexo IV;
b) Remover os parquímetros de forma completa, retirando a estrutura na sua totalidade, incluindo o respectivo basamento (parafusos, ligações, fios, etc etc);
c) Após a remoção de cada parquímetro, a realizar todos os trabalhos necessários para a reposição do piso ou calçada em devidas condições, de forma a não representar qualquer perigo para a circulação de peões.

d) Transportar os parquímetros em segurança até às instalações sitas na Rua Américo Durão, nº 6, em Lisboa, procedendo ao seu armazenamento da forma indicada pela EMEL

e) Á efectuar a instalação provisória de toda a sinalização de Código necessária ao cumprimento da legislação que regulamenta a realização de trabalhos na Via Pública;

f) A tomar as medidas necessárias para garantir a segurança dos funcionários e do público em geral, a evitar danos nos prédios vizinhos e a satisfazer os regulamentos de segurança e de polícia das vias públicas;

g) Limpar e remover todos os detritos para fora dos locais de onde foram retirados os parquímetros;

h) Recorrer e a utilizar as máquinas, aparelhos, utensílios, ferramentas, veículos e restante material indispensável à boa execução dos trabalhos;

i) Cumprir com as restantes obrigações previstas no presente Caderno de Encargos;

j) Realizar à sua custa todos os trabalhos que, por natureza ou segundo o uso corrente, devam considerar-se preparatório ou acessórios dos que constituem objecto deste procedimento;

k) Obter todas as licenças e autorizações e efectuar todos os trabalhos necessários para a realização completa do objecto do presente procedimento.
Cláusula 3ª

Trabalhos preparatórios

1. O adjudicatário obriga-se especialmente, no que diz respeito a trabalhos preparatórios: 

a) A colocar nos locais da realização das pinturas, oportunamente e sem encargos para a EMEL, os sinais rodoviários e as balizagens para a segurança do trânsito e circulação de pessoas, com muito particular atenção sempre que haja necessidade de desviar o trânsito de pessoas e viaturas.

b) A adoptar sinalização e balizagem, (reflectorizados, luminosos ou iluminados) de modelo legal e tecnicamente adequados, e a mantê-los em bom estado de conservação e funcionamento.

c) A manter em bom estado e em condições de visibilidade os dispositivos de sinalização, que deverão ser executados com bons materiais e de acordo com a legislação aplicável.

d) Realizar, à sua custa, os trabalhos de protecção e segurança;

e) A exercer a vigilância necessária para que os trabalhos decorram em ordem, com a maior arrumação e limpeza possível

g) A empregar, sem encargos para a EMEL, a sinalização indispensável para permitir a circulação de veículos e peões em condições de segurança na zona da execução dos trabalhos, utilizando materiais e iluminação que permitam total visibilidade e boas condições de funcionamento, de acordo com as disposições legais aplicáveis.

2 - Qualquer sinistro provocado por inobservância do número anterior ou das normas legais aplicáveis será da inteira responsabilidade do adjudicatário.

3 - A EMEL reserva-se o direito de, directamente ou por intermédio da fiscalização, verificar o cumprimento do disposto nesta cláusula e impor ao adjudicatário o que julgar conveniente para a segurança rodoviária. Sempre que a fiscalização verifique que o adjudicatário não cumpre com as regras de segurança, poderá promover a sua execução por conta do adjudicatário, sem direito a qualquer reclamação.

Cláusula 4ª

Preço Base
1. Estabelece-se como preço contratual máximo o valor de € 15.000 + IVA.

Cláusula 5ª
Equipamento

1 - O equipamento utilizado pelo adjudicatário deve satisfazer, quer quanto ás suas características quer quanto ao seu funcionamento, ao estabelecido na legislação aplicável, assim como obedecer aos níveis de ruído legalmente estabelecidos para execução de trabalhos na Via Pública.

2 - A remoção dos parquímetros deverá ser feita utilizando o equipamento necessário para o efeito.

3 - Todos os trabalhos são efectuados dentro da área da cidade de Lisboa, nos locais indicados no Anexo III, não podendo o adjudicatário, seja a que título for, alegar de quaisquer razões eventualmente deparáveis, como sejam distâncias, intensidade ou qualidade do tráfego das artérias em que os trabalhos terão de ser feitos, sinistros ou outros motivos.

Cláusula 5ª

Segurança, higiene e saúde no trabalho

1 - O adjudicatário fica sujeito ao cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor sobre segurança, higiene e saúde no trabalho relativamente a todos os seus funcionários, sendo da sua conta os encargos que de tal resultem.

2 - Em caso de negligência do adjudicatário no cumprimento das obrigações estabelecidas no número anterior, a fiscalização poderá tomar, à custa dele, as providências que se revelem necessárias, sem que tal facto diminua as responsabilidades do adjudicatário.

3 - Se o adjudicatário não der cumprimento ao disposto na legislação sobre segurança, higiene e saúde no trabalho, a EMEL tem o direito de rescindir o contrato e pode informar desse facto as entidades competentes para o efeito.

Cláusula 6ª

Fiscalização e acompanhamento
1 - A EMEL poderá acompanhar a execução dos trabalhos através de um seu representante para tal designado.

2 - O adjudicatário obriga-se a dar toda a colaboração e prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo representante da EMEL, bem como a obedecer a todas as suas indicações no sentido de garantir a execução dos trabalhos em conformidade com o previsto no Caderno de Encargos e proposta do adjudicatário.

3 - No caso de discordar de qualquer indicação que lhe seja dada pelo representante da EMEL poderá o adjudicatário exigir-lhe que a mesma seja reduzida a escrito.

4 - O exercício deste direito por parte da EMEL não diminui, de qualquer modo, a responsabilidade do adjudicatário no caso de posterior verificação de deficiente execução dos trabalhos, nem poderá eximir o adjudicatário da obrigação de refazer os trabalhos mal efectuados por ausência dessa verificação.
5 - Quando o adjudicatário se recuse a executar os trabalhos de reparação ou rectificação necessários, a EMEL promoverá a sua execução por conta dos depósitos efectuados.

6 - O adjudicatário não poderá efectuar trabalhos a mais sem prévio consentimento da EMEL.

Cláusula 7ª

Prazo de garantia

1 - O prazo de garantia dos trabalhos de reposição do piso ou calçada, no local específico de onde foram removidos os parquímetros, é de 90 dias a contar desde a recepção dos mesmos. 

2 - Durante o prazo de garantia o adjudicatário é obrigado a proceder à reparação ou rectificação de qualquer irregularidade indicada pela EMEL, no prazo máximo de quinze dias, sem direito a qualquer compensação monetária, independentemente da qualidade do pavimento ou da intensidade ou qualidade do tráfego a que está sujeito.

Cláusula 8ª

Rescisão

1 - A EMEL poderá rescindir unilateralmente o contrato caso se verifique o incumprimento contratual por parte do adjudicatário, sem que a este seja devida qualquer indemnização, seja a que titulo for.

2 - Antes de proceder à rescisão, e se considerar que ainda é possível sanar o motivo de incumprimento, deverá a EMEL notificar o adjudicatário da sua intenção, dos motivos porque pretende rescindir o contrato e fixar um prazo para que o adjudicatário proceda à reparação das condições de incumprimento, findo o qual e se se mantiver esta situação, tornar-se – à efectiva a rescisão.

Cláusula 9ª

Multas

1 - O não cumprimento dos prazos previstos para a execução dos trabalhos, quando não revista caso de força maior como tal reconhecida pela EMEL, obriga o adjudicatário ao pagamento de uma multa diária de quatrocentos euros.
2 - A aplicação de multas contratuais não prejudica o direito à rescisão do contrato por iniciativa da EMEL, nem afasta a responsabilidade do adjudicatário pelos danos causados pelo incumprimento e/ou cumprimento defeituoso do contrato.
Anexo I

Modelo de declaração a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º

1 -  ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de (1) ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do contrato a celebrar na sequência do procedimento a remoção de parquímetros da EMEL, declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (2) se obriga a executar o referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de encargos, relativamente ao qual declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas.

2 -  Declara também que executará o referido contrato nos termos previstos nos seguintes documentos, que junta em anexo (3):

 a)   ...

 b)   ...

3 -  Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável.

4 -  Mais declara, sob compromisso de honra, que:

 a)   Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de actividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, nem tem o respectivo processo pendente;

 b)   Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profissional (4) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram condenados por qualquer crime que afecte a sua honorabilidade profissional (5)] (6);

 c)   Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (7) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (8)] (9);

 d)   Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (10);

 e)   Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (11);

 f)   Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, no artigo 45.º da Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho, e no n.º 1 do artigo 460.º do Código dos Contratos Públicos (12);

 g)   Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 627.º do Código do Trabalho (13);

 h)   Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (14);

 i)   Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes (15) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram condenados por alguns dos seguintes crimes (16)] (17)):

 i)   Participação em actividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.º 1 do artigo 2.º da Acção Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho;

 ii)   Corrupção, na acepção do artigo 3.º do Acto do Conselho de 26 de Maio de 1997 e do n.º 1 do artigo 3.º da Acção Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho;

 iii)   Fraude, na acepção do artigo 1.º da Convenção relativa à Protecção dos Interesses Financeiros das Comunidades Europeias;

 iv)   Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1.º da Directiva n.º 91/308/CEE, do Conselho, de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de capitais;

 j)   Não prestou, a qualquer título, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio técnico na preparação e elaboração das peças do procedimento.

5 -  O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que eventualmente sobre ela recaia e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.

6 -  Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do disposto no artigo 81.º do Código dos Contratos Públicos, a apresentar a declaração que constitui o anexo ii do referido Código, bem como os documentos comprovativos de que se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do n.º 4 desta declaração.

7 -  O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a caducidade da adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.
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... (local), ... (data), ... [assinatura (18)].

ANEXO II

Modelo de declaração a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º

1 -  ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de (19) ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), adjudicatário(a) no procedimento para a remoção de parquímetros da EMEL, declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (20):

 a)   Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de actividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer situação análoga, nem tem o respectivo processo pendente;

 b)   Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (21) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direcção ou gerência não foram objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (22)] (23);

 c)   Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, no artigo 45.º da Lei n.º 18/2003, de 11 de Junho, e no n.º 1 do artigo 460.º do Código dos Contratos Públicos (24);

 d)   Não foi objecto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo 627.º do Código do Trabalho (25);

 e)   Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (26);

 f)   Não prestou, a qualquer título, directa ou indirectamente, assessoria ou apoio técnico na preparação e elaboração das peças do procedimento.

2 -  O declarante junta em anexo [ou indica ... como endereço do sítio da Internet onde podem ser consultados (27)] os documentos comprovativos de que a sua representada (28) não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos.

3 -  O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a caducidade da adjudicação e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal.
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... (local), ... (data), ... [assinatura (29)].

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas colectivas.


(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada».


(3) Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos termos do disposto nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 e nos n.os 2 e 3 do artigo 57.º


(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


(5) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


(6) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


(7) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


(8) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


(9) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


(10) Declarar consoante a situação.


(11) Declarar consoante a situação.


(12) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


(13) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


(14) Declarar consoante a situação.


(15) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.


(16) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação.


(17) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


(18) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º


(19) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas colectivas.


(20) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada».


(21) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


(22) Indicar se, entretanto, ocorreu a respectiva reabilitação.


(23) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa colectiva.


(24) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


(25) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória.


(26) Declarar consoante a situação.


(27) Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso.


(28) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada».


(29) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º
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